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AQUISIÇÃO DE CONSTRUÇÃO EM MADEIRA 

 

Contrato n.º   8/2018|Procedimento por email  

Na sequência do lançamento de um procedimento contratual ao abrigo do disposto na al. b) do n.º 1 

do art.º 16, conjugado com a al. c) do n.º 1 do art.º 20.º ambos do Código dos Contratos Públicos, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008 de 29 de janeiro, com as alterações e nova redação dada pelo 

Decreto Lei n.º 111-B/2017 de 31 de agosto e após cumprimento das formalidades legais, por 

despacho do Presidente da Câmara Municipal de 24 de maio de 2018, no uso das suas competências 

previstas na al. f) do n.º1 do art.º 35º do Anexo I à Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, conjugado 

com o disposto na al. a) do n.º1 do art.º 18º do Decreto-Lei 197/99 de 8 de junho, foi adjudicada à 

segunda outorgante aquisição de uma construção em madeira,  destinada a colocar nas 

instalações do estádio municipal, em conformidade com as cláusulas previstas no caderno de 

encargos, no respetivo convite e de acordo com a proposta apresentada, documentos que aqui se dão 

por fielmente reproduzidos sendo do inteiro conhecimento e aceite por ambas as partes.  

Após aprovação da minuta do contrato por despacho de 24 de maio de 2018 e não tendo o 

adjudicatário apresentado reclamação à mesma, é celebrado o presente contrato entre os outorgantes: 

----- MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE POIARES, Pessoa Coletiva número 505 371 600, representado 

neste ato por João Miguel Sousa Henriques, contribuinte fiscal número 198 546 351, na qualidade de 

Presidente da Câmara no uso dos poderes que lhe são conferidos pela alínea al. f) do n.º 2 do artigo 

35.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, adiante designado por primeiro outorgante ou 

município, e  

--- COORDENADAS PIONEIRAS, INDÚSTRIA DE CASAS DE MADEIRA E CARPINTARIA UNIP., 

LDª, a qual gira sob o nome “Habimóvel”,  NIF 513038353,  com sede em  Entroncamento – 3350-

087 - Vila Nova de Poiares, aqui representada por, Luís Manuel Martins Ferreira d’Almeida, 

Titular do CC n.º 04228884 - 3ZY4 válido até 02/05/2018 com o numero de identificação fiscal, 

140070869, qual tem poderes para outorgar o presente contrato conforme foi verificado pela certidão 

permanente, acedida em 15 de maio de 2018, nos termos do artigo 75º do Código do Registo 
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Comercial, subscrita em 30-11-2016 e válida até 30-11-2018, com o código de acesso: 4255-7520-

0653, junta ao processo administrativo, adiante designada por segunda outorgante  

Regendo-se pelas seguintes cláusulas: 

 

Cláusula 1.ª 

Objeto 

1. O presente Contrato tem por objeto principal aquisição de uma construção em madeira, com 

as condições técnicas descritas no nº 3 da presente cláusula, destinada a colocar nas 

instalações do estádio municipal. 

2. A construção deve ser entregue de acordo com o previsto no convite, no caderno de encargos e 

na proposta apresentada pela segunda outorgante, documentos que se dão aqui por reproduzidos 

para os seus devidos e legais efeitos. 

3. A construção deverá ter as seguintes CONDIÇÕES TÉCNICAS:  

A construção a fornecer deverá dar cumprimento ao estabelecido no projeto de arquitetura, que se encontra 

anexo ao caderno de encargos, respeitando-se áreas, dimensões, materiais e demais caraterísticas estabelecidas. 

A construção deverá ser fornecida “pronta a utilizar”, com todas as instalações interiores executadas em 

fábrica, e prontas a ligar às infraestruturas existentes. 

Deverá ser indicado previamente pela segunda outorgante onde serão os pontos de ligação às infraestruturas e 

os quais os requisitos necessários para o efeito (diâmetro de tubagem, localização de caixas, potência de 

eletricidade necessária, etc). 

A construção em madeira será em Pinho Nórdico, tratado em autoclave e de classe de risco adequada à 

localização e utilização pretendidas. 

As secções da madeira a utilizar na estrutura serão calculadas de acordo com o Eurocódigo5, dimensões da 

construção e o tipo de material a utilizar na cobertura.  

A cobertura deverá ser isolada termicamente. Para complemento do isolamento térmico e para evitar 

condensações de humidades será criada uma tela microporosa e será feita uma caixa-de-ar com uma ripa sobre 

os barrotes do isolamento.  
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Paredes exteriores duplas, com 8.7 cm de espessura, com a seguinte constituição: madeira de 1.6 + estrutura 

de caixa ar totalmente cheia a lã mineral com 5.5 + madeira de 1.6; e paredes interiores simples. 

O revestimento da madeira pelo exterior, será com Bondex de base aquosa ADN 10, ou equivalente, com 

cor Carvalho, e pelo interior com verniz de base aquosa transparente. 

O piso será em pavimento flutuante de classe AC5. 

Caixilharias exteriores: Janelas e Portas em madeira de pinho nórdico, equipadas com borracha de 

estanquicidade e vidros duplos com caixa de ar, com puxadores, dobradiças e ferragens em inox. Caixilharias 

interiores: Portas de interior em folheado de pinho, com puxadores, dobradiças e ferragens em inox.  

A rede de distribuição de água será em tubo multicamada. A rede de esgotos será em PVC 10 DIN. Na 

execução das referidas redes será cumprido o estabelecido no Regulamento geral dos sistemas públicos e prediais 

de distribuição de água e de drenagem de águas residuais, incluindo-se na sua execução todos os acessórios 

necessários. 

O prazo de garantia é, no mínimo, de 10 anos para os elementos estruturais e de 5 anos para os restantes 

elementos. 

 

Cláusula 2.ª 

Obrigações principais da segunda outorgante 

1. A segunda outorgante obriga-se a executar o fornecimento do bem de acordo com o 

estabelecido no presente contrato.  

2. Sem prejuízo de outras obrigações previstas na legislação aplicável, no Caderno de Encargos 

ou nas nestas cláusulas contratuais, da celebração do contrato decorrem para a segunda 

outorgante as seguintes obrigações principais:  

a) Efetuar o fornecimento, de acordo com os requisitos da aquisição definidos no caderno 

de encargos, o qual se dá aqui por integralmente reproduzido e demais documentos 

contratuais;  

b) Prestar de forma correta e fidedigna as informações referentes às condições do 

fornecimento, bem como prestar todos os esclarecimentos que se justifiquem;  
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c) Comunicar ao primeiro outorgante, logo que deles tenham conhecimento, os factos que 

tornem total ou parcialmente impossível o fornecimento, bem como o cumprimento de 

qualquer outra das suas obrigações, nos termos do contrato celebrado;  

d) Não alterar as condições do fornecimento à exceção dos casos previstos no presente 

caderno de encargos; 

e) Executar o fornecimento que lhe for adjudicado, com observância das normas vigentes 

e que se relacionem com o objeto do contrato, e com absoluta subordinação aos 

princípios da ética profissional, isenção, independência, zelo e competência;  

f) Cumprir todas as condições fixadas para a execução do fornecimento;  

g) Sujeitar-se à ação fiscalizadora da Câmara Municipal de Vila Nova de Poiares;  

h) Efetuar o fornecimento nas condições de prazo e preço contratados;  

i) Prestar as informações que forem solicitadas pela Câmara Municipal de Vila Nova de 

Poiares; 

3. A título acessório a segunda outorgante fica ainda obrigado, designadamente, a recorrer a 

todos os meios humanos, equipamentos, materiais e tecnologias que sejam necessários e 

adequados ao fornecimento, bem como ao estabelecimento do sistema de organização 

necessário à perfeita e completa execução do fornecimento a seu cargo, cumprir com zelo o 

serviço prestado, dar resposta célere por solicitação do Município de Vila Nova de Poiares. 

4. A segunda outorgante obriga-se a garantir o que fornecimento no âmbito das suas obrigações 

contratuais observa todas as normas legais e regulamentares aplicáveis. 

 

Cláusula 3.ª 

Conformidade e operacionalidade do bem 
 

1. A segunda outorgante obriga-se a entregar ao primeiro outorgante o bem objeto do presente 

contrato com as características, especificações e requisitos técnicos indicados no nº 3 da 

cláusula 1ª do presente contrato.  

2. O bem deve ser entregue em perfeitas condições de ser utilizado para os fins a que se destina, 

aplicado e dotado de todo o material de apoio e equipamento necessários à sua utilização.  
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3. É aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto na lei que disciplina os aspetos 

relativos à venda de bens de consumo e das garantias a ela relativas, no que respeita à 

conformidade dos bens.  

4. A segunda outorgante é responsável perante o Município de Vila Nova de Poiares por 

qualquer defeito ou discrepância do bem objeto do presente contrato que exista no momento 

em que o bem lhe é entregue.  

 

Clausula 4ª 

Entrega do bem objeto do contrato 

1. O bem objeto do presente contrato deve ser entregue e instalada no prazo máximo de 6 

(seis) meses. 

2. A Segunda outorgante obriga-se a disponibilizar, simultaneamente com a entrega do bem 

objeto do contrato, todos os documentos em língua portuguesa, que sejam necessários para 

a boa e integral utilização ou funcionamento daquele.   

3. Com a entrega do bem, ocorre a transferência da posse e da propriedade daquele para o 

primeiro outorgante, bem como do risco de deterioração ou perecimento dos mesmos, sem 

prejuízo das obrigações de garantia que impendem sobre a primeira outorgante. 

4. Todas as despesas e custos com o transporte do bem objeto do contrato e respetivos 

documentos para o local de entrega são da responsabilidade da segunda outorgante  

 

Cláusula 5.ª 

Inspeção e testes 

 

1. Efetuada a entrega do bem objeto do presente contrato, o primeiro outorgante, por si ou 

através de terceiro por ele designado, procede, no prazo de 10 dias, à inspeção quantitativa 

e qualitativa do bem, com vista a verificar, respetivamente, se o mesmo reúne as 

características, especificações e requisitos técnicos e operacionais definidos no Caderno de 
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Encargos, na clausula 1ª do presente contrato e na proposta adjudicada, bem como outros 

requisitos exigidos por lei.  

2. A inspeção qualitativa a que se refere o número anterior incide sobre a construção em 

madeira a fornecer, de acordo com o projeto definido pelo município.  

3. Durante a fase realização de testes, a segunda outorgante deve prestar ao Município de Vila 

Nova de Poiares toda a cooperação e todos os esclarecimentos necessários, podendo fazer-

se representar durante a realização daqueles, através de pessoas devidamente credenciadas 

para o efeito.  

4. Os encargos com a realização dos testes, devidamente comprovados, são da responsabilidade 

da segunda outorgante.  

 

Cláusula 6.ª 

Inoperacionalidade, defeitos ou discrepâncias 

1. No caso de os testes previstos na cláusula anterior não comprovarem a total operacionalidade 

do bem objeto do contrato, bem como a sua conformidade com as exigências legais, ou no 

caso de existirem defeitos ou discrepâncias com as características, especificações e requisitos 

técnicos definidos no Caderno de Encargos e no presente contrato, o Município de Vila 

Nova de Poiares deve disso informar, por escrito, à segunda outorgante.  

2. No caso acima previsto, a segunda outorgante deve proceder, à sua custa e no prazo razoável 

que for determinado pelo Município de Vila Nova de Poiares, às reparações ou substituições 

necessárias para garantir a operacionalidade do bem e o cumprimento das exigências legais e 

das características, especificações e requisitos técnicos exigidos.  

3. Após a realização das reparações ou substituições necessárias pelo fornecedor, no prazo 

respetivo, o Município de Vila Nova de Poiares procede à realização de novos testes de 

aceitação, nos termos da cláusula anterior.  

 

Cláusula 7.ª 

Garantia técnica 
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1. Nos termos da presente cláusula e da lei que disciplina os aspetos relativos à venda de bens 

de consumo e das garantias a ela relativas, a segunda outorgante garante o bem objeto do 

presente contrato, pelo da sua utilização, a contar da data da conclusão do seu fornecimento, 

montagem e entrega, contra quaisquer defeitos ou discrepâncias com as exigências legais e 

com características, especificações e requisitos técnicos definidos no Caderno de Encargos e 

no presente contrato, que se revelem a partir da respetiva aceitação do bem.  

2. A referida garantia abrange:  

a) O fornecimento, a montagem ou a integração de quaisquer peças ou componentes em 

falta;  

b) A desmontagem de peças, componentes ou bens defeituosos ou discrepantes;  

c) A reparação ou a substituição das peças, componentes ou bens defeituosos ou 

discrepantes;  

d) O fornecimento, a montagem ou instalação das peças, componentes ou bens reparados 

ou substituídos;  

e) O transporte do bem ou das peças ou componentes defeituosos ou discrepantes para o 

local da sua reparação ou substituição e a devolução daqueles bens ou a entrega das peças 

ou componentes em falta, reparados ou substituídos;  

f) A deslocação ao local da instalação ou de entrega;  

g) A mão-de-obra. 

3. A todo o tempo que o Município de Vila Nova de Poiares tenha detetado qualquer defeito 

ou discrepância, este deve notificar a segunda outorgante, para efeitos da respetiva reparação.  

4. A reparação ou substituição previstas na presente cláusula devem ser realizadas dentro de 

um prazo razoável fixado pelo Município de Vila Nova de Poiares e sem grave inconveniente 

para este último, tendo em conta a natureza do bem e o fim a que o mesmo se destina.  
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Cláusula 8ª 

Receção dos elementos a produzir ao abrigo do contrato 

1. No prazo de 30 dias úteis a contar do término de todos os trabalhos que constituem encargo 

da segunda outorgante no âmbito do presente fornecimento, ao Município de Vila Nova de 

Poiares, através dos seus serviços, procede à análise dos trabalhos realizados e bens 

fornecidos, com vista a verificar se os mesmos reúnem as características, especificações e 

requisitos técnicos definidos no anexo do Caderno de Encargos e na proposta adjudicada, 

bem como outros requisitos exigidos por lei.  

2. Na análise a que se refere o número anterior, o fornecedor deve prestar à Câmara Municipal 

toda a cooperação e todos os esclarecimentos necessários.  

3. No caso de a análise da Câmara Municipal não comprovar a conformidade dos bens 

fornecidos com as exigências legais, ou no caso de existirem discrepâncias com as 

características, especificações e requisitos técnicos definidos no anexo do Caderno de 

Encargos, a Câmara Municipal deve disso informar, por escrito, o fornecedor.  

4. No caso acima previsto, a segunda outorgante deve proceder, à sua custa e no prazo razoável 

que for determinado pela Câmara Municipal, às alterações e complementos necessários para 

garantir o cumprimento das exigências legais e das características, especificações e requisitos 

técnicos exigidos.  

5. Após a realização das alterações e complementos necessários pela segunda outorgante, no 

prazo respetivo, a Câmara Municipal procede a nova análise. 

 

Cláusula 9.ª 

Gestão e Acompanhamento 

O Município de Vila Nova de Poiares, dando cumprimento ao disposto no art.º 290 A do Código 

dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008 de 29 de janeiro, com as alterações 

e nova redação dada pelo Decreto Lei N.º 111-B/2017 de 31 de agosto, designa como gestor do 

contrato, com a função de acompanhar permanentemente a execução deste, o trabalhador José Rui 

Damião Bernardino. 
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Cláusula 10.ª 

Prazo de vigência do Contrato 

O prazo para entrega do bem adquirido ao abrigo do presente contrato é de 6 (seis) meses após a 

assinatura do mesmo, sem prejuízo das obrigações acessórias que devam perdurar para além da 

cessação do contrato.  

 

Cláusula 11.ª 

Preço Contratual  

1. O primeiro outorgante pagará pelo fornecimento do bem objeto do presente contrato a 

quantia de €30,000.00 (trinta mil euros), acrescido de IVA calculado à taxa legal em vigor. 

2. O preço referido no número anterior inclui todos os custos, encargos e despesas cuja 

responsabilidade não esteja expressamente atribuída ao Município de Vila Nova de Poiares 

nomeadamente as despesas de alojamento, alimentação e deslocação de meios humanos, 

despesas de aquisição, transporte, armazenamento e manutenção de meios materiais bem 

como quaisquer encargos decorrentes da utilização de marcas registadas, patentes ou 

licenças. 

3. Não há lugar à revisão de preços. 

 

Cláusula 12.ª 

Condições de Faturação e Pagamento 

1. A quantia devida pelo Município de Vila Nova de Poiares, prevista na cláusula anterior, deve 

ser paga, nos termos do número dois da presente cláusula, no prazo de 60 dias após a receção 

pelo Município de Vila Nova de Poiares das respetivas faturas ou documentos equivalentes, 

as quais só podem ser emitidas durante após o vencimento das obrigações respetivas.  

2. Para os efeitos do número anterior, a emissão das faturas deverá ser efetuada com a entrega 

dos bens objeto do contrato. 
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3. Em caso de discordância por parte do Município de Vila Nova de Poiares, quanto aos valores 

indicados nas faturas, deve este comunicar à segunda outorgante, por escrito, os respetivos 

fundamentos, ficando esta obrigada a prestar os esclarecimentos necessários ou proceder à 

emissão de nova fatura corrigida. 

4. Desde que devidamente emitidas e observado o disposto no n.º 1 as faturas são pagas através 

de transferência bancária, à segunda outorgante devendo esta indicar o IBAN para o efeito.  

 

Cláusula 13.ª 

Cabimento e compromisso 

1. O encargo referido na cláusula anterior será satisfeito pela seguinte dotação em vigor e na qual 

tem cabimento no orçamento: na classificação orgânica 0102, na classificação económica 

07010406 e na GOP 020181999/29  - Acc 2 – Construção de Bar e Sala de convívio,  o  qual foi 

atribuído os números de cabimento e compromisso válidos e sequenciais, 22216 e 22373, em 

29/03/2018 e 7/05/2018 respetivamente, em conformidade com o previsto na Lei nº 8/2012 de 

21 de fevereiro de 2012, na redação atual, estando os encargos cativos na respetiva conta corrente, 

conforme se pode verificar pelas competentes fichas de compromisso e cabimento, as quais se 

encontram anexas ao presente contrato e dele fazem parte integrante. 

 

Cláusula 14.ª 

Caução 

O presente contrato está dispensado da prestação da caução de acordo com o estabelecido no n.º 2 

do artigo 88.º do CCP. 

 

Clausula 15.ª 

Resolução do contrato  

O incumprimento, por uma das partes, dos deveres resultantes do contrato, confere à outra parte, 

nos termos gerais de direito e sem prejuízo das correspondentes indemnizações legais, o direito de 
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resolver o contrato com os fundamentos consagrados nos artigos 19º e 20º do Caderno de Encargos, 

os quais se dão aqui por integralmente reproduzidos para todos os devidos e legais efeitos. 

 

Cláusula 16ª  

Penalidades Contratuais 

1. Pelo incumprimento de obrigações emergentes do contrato, o Município de Vila Nova de 

Poiares pode exigir à segunda outorgante o pagamento de uma pena pecuniária, de montante 

a fixar em função da gravidade do incumprimento, nos seguintes termos:  

a) Pelo incumprimento das datas e prazos de entrega dos bens objeto do contrato, até 10% 

do preço contratual;  

b) Pelo incumprimento da obrigação de garantia técnica, até 9,5% do preço contratual;  

c) Pelo incumprimento da obrigação de continuidade de fabrico e de fornecimento, até 

0.5% do preço contratual 

2. Em caso de resolução do contrato por incumprimento da segunda outorgante, o Município 

de Vila Nova de Poiares pode exigir-lhe uma pena pecuniária de 0.5% até 20% do valor do 

contrato.  

3. Ao valor da pena pecuniária prevista no número anterior são deduzidas as importâncias pagas 

pelo fornecedor ao abrigo da alínea a) do n.º 1, relativamente aos bens objeto do contrato 

cujo atraso na entrega tenha determinado a respetiva resolução.  

4.  Na determinação da gravidade do incumprimento, a Câmara Municipal tem em conta, 

nomeadamente, a duração da infração, a sua eventual reiteração, o grau de culpa do 

fornecedor e as consequências do incumprimento. 

5.  O Município de Vila Nova de Poiares pode compensar os pagamentos devidos ao abrigo 

do contrato com as penas pecuniárias devidas nos termos da presente cláusula.  

6.  As penas pecuniárias previstas na presente cláusula não obstam a que o Município de Vila 

Nova de Poiares exija uma indemnização pelo dano excedente.  
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Cláusula 17ª 

Subcontratação e cessão da posição contratual 

A subcontratação pelo prestador de serviços e a cessão da posição contratual por qualquer das partes 

depende da autorização da outra, nos termos do Código dos Contratos Públicos.  

 

Cláusula 18ª 

(Comunicações e notificações) 

1. Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e comunicações 

entre as partes do contrato, estas devem ser dirigidas, nos termos do Código dos Contratos 

Públicos, para o domicílio ou sede contratual de cada uma, identificados no contrato.  

2. Qualquer alteração das informações de contacto constantes do contrato deve ser comunicada 

à outra parte. 

 

Cláusula 19.ª 

Documentos habilitantes 

1. Fazem parte integrante do contrato os documentos elencados no n.º 2 do art.º 96º do Código 

dos Contratos Públicos aprovado pelo DL nº 18/2008 de 29 de janeiro, sendo que em caso 

de divergência a prevalência é determinada pela ordem pela qual é indicado no referido 

número e artigo. 

2. A segunda outorgante fez prova de que se encontra habilitada nos termos do art.º 81º do 

mesmo diploma.  

 

Cláusula 20.ª 

Aplicação subsidiária  

Em tudo o que não esteja especialmente previsto no presente contrato aplicar-se-á as normas 

constantes do caderno de encargos, do convite, bem como o constante da proposta apresentada pela 

segunda outorgante, cujas cláusulas são reciprocamente aceites por ambas as partes e que fazem parte 

integrante do presente contrato. 
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Cláusula 21.ª 

Foro competente 

Para a resolução de todos os litígios emergentes deste contrato é competente o Tribunal 

Administrativo e Fiscal de Coimbra, com a expressa renúncia a qualquer outro. 

 

 

Ambos os outorgantes aceitam o presente contrato com todas as obrigações que dele emergem, pela 

forma como fica exarado e documentos que dele passam a fazer parte integrante, atrás mencionados, 

e por estarem de acordo vão assinar digitalmente. 

 

 

Vila Nova de Poiares, 15 de maio de 2018 

 

O Presidente da Câmara Municipal 

 

 

 

João Miguel Sousa Henriques 

COORDENADAS PIONEIRAS, INDÚSTRIA DE 

CASAS DE MADEIRA E CARPINTARIA UNIP  

 

 

Luís Manuel Martins Ferreira d’Almeida,  
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